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LEI Nº 2.820






DE 04 DE JUNHO DE 2009.

(Denomina como “ANTONIO SILVA BENEVIDES” a nova Escola Municipal do Bairro Recanto das Águas, localizada na Avenida dos Bandeirantes, nº 422, nesta cidade e dá outras providências.)

EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:

Art. 1º - Fica denominada como “ANTONIO SILVA BENEVIDES” a nova Escola Municipal do Bairro Recanto das Águas, localizada na Avenida dos Bandeirantes, nº 422, nesta cidade de São Pedro.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e nove.


GERSON XAVIER

Secretario Municipal de Governo
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